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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 02/2026

O Vereador Amilton Alves de Souza e demais Vereadores subscritores, que a presente
subscreve, nos termos do Art. 137, § 1º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Espigão
do Oeste, apresentam à apreciação dos nobres vereadores, a presente MOÇÃO DE APLAUSO
aos pastores e líderes religiosos do município de Espigão do Oeste/RO, especialmente em alusão
ao Dia do Pastor, comemorado em 10 de junho, em reconhecimento aos relevantes serviços
prestados à comunidade.

HOMENAGEADOS:

Pastor Marcelo Geraldo da Costa Lima
Igreja Evangélica Avivamento Bíblico

Pastor Antônio Moura Filho
Igreja Assembleia de Deus Ministério Seara do Arrebatamento

Pastor Evandro Márcio
Igreja Universal

Sr. Antônio Marcos Santos da Silva
Igreja Pentecostal Ministério Água Viva IPMAV

Pastor Devair da Silva Grifo
Assembleia de Deus Missão

Pastor Deoclécio Freitas
Assembleia de Deus Nação Madureira

Pastor João Batista de Lima
Igreja Deus Vivo A Palavra da Verdade

Pastor Claudemir
Igreja do Evangelho Quadrangular

Sr. Ederson Tiago Terra
Igreja Missionária O Templo de Deus

Pastor Robson Hasse
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Igreja Evangélica de Confissão Luterana no Brasil IECLB

Pastora Janaina Schäfer Hasse
Igreja Evangélica de Confissão Luterana no Brasil IECLB

Pastor Jormicezar Fernandes da Rocha
Igreja Evangélica Assembleia de Deus

Pastor Alcides Waiandt
Igreja Betel Apostólica

Pastor Avelino da Silva Lima
Igreja Batista Nacional de Espigão do Oeste

Pastor Isaías Potin
Espaço Esperança-Igreja Evangélica da Renovação Luterana do Brasil

Pastor Erivelton Kiefer Butzke
Igreja Evangélica Luterana do Brasil IELB

Pastor Adevilson Ernani Kreitlow
Igreja Evangélica Luterana do Brasil IELB

Pastor Claudir Abentroth
Igreja Evangélica Luterana do Brasil IELB

Pastor Antônio Marques das Santos
Igreja Pentecostal a Nova Jerusalém

Pastor José Cosmo Ramos
Igreja Adventista do 7º Dia- Distrito Vista Alegre

Pastor Adilson José Serafim
Igreja Presbiteriana do Brasil

Pastor Elissandro Maas Kempim
Igreja Evangélica Luterana Renascer

 
JUSTIFICATIVA

A presente Moção de Aplauso tem por finalidade reconhecer e homenagear os pastores e
líderes religiosos do município de Espigão do Oeste/RO, em virtude dos relevantes serviços
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prestados à comunidade, tanto no âmbito espiritual quanto social, especialmente em razão do Dia
do Pastor, celebrado em 10 de junho.

Os pastores exercem papel fundamental na construção de uma sociedade mais justa,
solidária e humana, atuando diretamente na orientação espiritual, no fortalecimento das famílias e
na promoção de valores éticos e morais. Por meio de suas atividades, contribuem
significativamente para o bem-estar coletivo, oferecendo apoio emocional, aconselhamento e
acolhimento às pessoas em momentos de dificuldade.

Além de sua missão religiosa, muitos desenvolvem importantes ações sociais, como visitas
domiciliares, assistência a famílias em situação de vulnerabilidade, realização de projetos
comunitários e apoio a causas sociais, demonstrando compromisso e dedicação com toda a
população.

Ressalta-se que o trabalho desempenhado pelos pastores é essencial para a promoção da
paz, da união e da esperança em nossa sociedade, sendo digno de reconhecimento público pelos
relevantes serviços prestados ao município.

Diante do exposto, esta Casa de Leis manifesta, por meio desta Moção, seu
reconhecimento, respeito e gratidão aos pastores, como forma de valorização pelo trabalho
incansável e pela contribuição significativa para o desenvolvimento social e espiritual da
comunidade.

Palácio Romeu Francisco Melhorança, Espigão do Oeste, 14 de maio de 2026.

Amilton Alves de Souza - PSD
      Vereador da CMEO

 Adriano Meireles da Paz - PSD
     Vereador da CMEO

Genézio Mateus - PL
 Vereador da CMEO 

Gilmar Loose - MDB
Vereador da CMEO 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Adriano Meireles da Paz, Presidente da C.
Legislação, Justiça e Red. Final, em 14/05/2026 às 10:55, horário de Espigão do Oeste/RO, com
fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.
Documento assinado eletronicamente por Amilton Alves de Souza, Presidente da Câmara
Municipal de Espigão d' Oeste, em 14/05/2026 às 10:56, horário de Espigão do Oeste/RO, com
fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Genezio Mateus, Vereador, em 14/05/2026 às 11:11,
horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmar Loose, Vereador, em 14/05/2026 às 12:01,
horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1428129 e o código verificador CFA0B96D.
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